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PARECER Nº 582/2017 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0039/16 

Trata-se de projeto de lei de autoria do Nobre Vereador Dalton Silvano, que dispõe 
sobre a liberação dos corredores exclusivos de ônibus para tráfego de veículos do Serviço 
Funerário Municipal, e dá outras providências. 

O projeto reúne condições para prosseguir em tramitação. 

Sob o aspecto formal subjetivo, o projeto atende à regra geral do "caput" do art. 37 da 
Lei Orgânica do Município, de acordo com o qual a iniciativa legislativa cabe a qualquer 
membro desta Casa. 

Já no que diz respeito ao aspecto formal orgânico, o projeto atende à competência dos 
Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local (art. 30, inciso I, da Constituição 
Federal), assunto no qual se insere o ordenamento do trânsito nos seus limites territoriais. 

Tanto é assim que a nossa Lei Orgânica, no seu art. 179, inciso I, dispõe competir ao 
Município organizar, promover, controlar e fiscalizar o trânsito no âmbito do seu território, 
inclusive impondo penalidades e cobrando multas ao infrator das normas sobre utilização do 
sistema viário, seus equipamentos e infraestruturas. 

Impende considerar, outrossim, que a administração do serviço funerário constitui 
serviço público municipal (art. 125, inciso I, da Lei Orgânica do Município), de modo que é 
viável a disciplina a respeito da circulação de seus veículos em solo urbano. 

Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 

Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 24/05/2017. 
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